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INSTRUÇÃO DE SERViÇO CONJUNTA CNIISESIISENAIIIEUDSC/ADINF 
. N° 0212016 

"Institui a Política de· Segurança da 
Informação no âmbito da CNI, do 
SESIIDN, do SENAIIDN e do IEUNC." 

o diretor de Serviços Corporativos da CNI, do SESI/DN, do 
SENAI/DN e do I EUNC em conjunto com o gerente executivo da Área de 
Administração, Documentação e Informação no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço Conjunta nO 02/2016 
que revogou o Ato CSC nO 02/2006 que tratava da Política de Segurança da 
Informação, e deu outras providências; 

CONSIDERANDO que a Ordem de Serviço Conjunta n° 02/2016 
autorizou o diretor de Serviços Corporativos, em conjunto com o gerente executivo da 
Área de Administração, Documentação e Informação, a baixar instrução de serviço 
conjunta instituindo a "Política de Segurança da Informação" que passará a reger a 
matéria no âmbito da CNI , do SESI/DN, do SENAI/DN e do IEUNC. 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das regras do processo 
de gestão da informação; 

RESOLVEM: 

Art. 1° Instituir a Política de Segurança da Informação no âmbito da CNI, 
do SESI/DN, do SENAI/DN e do IEUNC, conforme anexo único. 

Art. 2° A Política de Segurança da Informação instituída por meio do 
presente ato poderá ser revisada e alterada a qualquer tempo, se houver necessidade. 

Art. 3° Determinar que esta Instrução de Serviço Conjunta entra em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

Brasília, 0 '5 de lY\.,Qi,O de 2016. 

Gerente Executivo da Área de Administração, Documentação e Informação 
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